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EsLtido de Met.k' GIOSSO 

Autor,Tribunal de 
D.Of. 3/1R/69 

IMJ!I, 
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LEI NR 2.884 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 1 968. 

Cria no quadro da Secretaria 
do Tribunal de Justiça do Estado funções 
gratific~daB e.junto à Corregedoria Geral­
da Justiça função gratificada,_ cargos r~ 

gulamentando os já existentes. 
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Faço saber ~ue a Assembl~ia Legislativa do E~ 
taào decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 9 - São criados no ~uadro da 
ria do Tribunal de Justiça e junta à Corregedoria Geral 

Secret,! 

da Justi 
ça a8 funções gratificadas de Sub-~retor e Secret{rio em núme -
ros, símbolo~ e valores seguintes : 

Núoero Função gratificaãa 
3 Sub-Diretor 
1 Secretário 

S:!mbolo 
l-F 
l-F 

Valores 
Ner$ 325,00 
NCr$ 325,00 

Artj.go 29 - 11 criado na Secretaria do Trib~ 

nal de Justiça junto à Corregedoria o quadro de funcionários co~ 

a nomenclatura, número e padrões seguintes 

l,llmero Cargos isolados de pr2. padrão 
vimente efetivo 

2 Oficial Judiciário PJ-13 
1 Dati16grafo PJ-IO 

Artigo 3R - Os cargos existentes no ~uadro d, 
Secretaria do Tribunal, criados nos têr.mOB do artigo 96, da Le 

n R 2.869, d. 12 de novembro de 1968, C6digo de Organização Jud. 
ciária do Estado, passam a constituir cargos de carreira, em c 

missão, isolados de provimento efetivo com a estrutura, escalon 

Dento, nomenclatura, número de classe, padrões de vencioentoB n 

forma da tabela seguinte : 
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Número 

1 

1 

2 

4 
1 

1 

3 

3 
2 

3 
2 

2 

2 

3 
3 
1 

2 

1 

Cargos 

Cargos eD comissão 

Diretor Geral 
Oficial de Gabinete 

Padrão ou 
Símbolo 

l-C 
2-0 

Cargos isolados de Padrão ou 

provimento efetivo 

Escrivães 

Ta'l.uígrafos 
Bibliotecário-Arqui 

vista 

Motorista 
Oficiais de Justiça 
Contínuos 
Serventes 

CarBOS de carreira 

Simbol0 

PJ-16 

PJ-15 

PJ-ll 
PJ-l0 
PJ-9 
PJ-8 
PJ-8 

Oficiais Judiciários PJ-15 
Oficiais Judiciários PJ-14 
Oficiais Judiciários PJ-13 
Oficiais Judiciários PJ-12 

Oficiais Judiciários PJ-ll 
Oficiais Judiciários PJ-IO 
Datil6grafo PJ-ll 
Dati16grafos PJ-l0 

Junto à Corregedoria 

Cargo ioolado de pro-

yjmeoto efetjyo 

Motorista PJ-10 

Vago~ 

Vagos 

1 

2 

1 

1 

1 

1 

Artigo 4Q - Os C8+g0S de Diretor de Secretar 
e Sub-Diretor previstos na Lei n Q 2.869, de 12 de novembro 
1968, passam a ter a designação de Diretor Geral, ficando o p 
meiro, quando se vagar sujeito a prov~ento em comissão e o 
gundo uma das funções gratificadas previstas no artigo lº, r 
salvadas em relação aos atuais servidores as situações já cone 



• 

, -3-
@@W~I~OO@ !)@ ~noo®(JJ ®~ ~j.\ 1l@ @Il!@$$@ 

~ , . 
tu~das por força de lei. 

Artigo 52 - Os cargos em conissão que passatl : 

ser designados pelos símbolos l-C e 2=C tem por v~nciIilento re; 

pectiva.t!lente 08 valores de NCr$ 982,22 e NCr$ 380,00. 

Artigo 6g - O cargo de Diretor-Geral e as fu] 

ções gratificadas da Secretaria e da Corregedoria serão provido: 

por funcionários dos respectivos órgãos, escolhidos livreQente . 
pelo Presidente e pelo Corregedor. 

Artigo 7 2 - O cargo de Oficial. de Gabinete B~ 

rá de livre nomeação pelo Presidente do Tribunal. 

Artigo aS! _ o provimento dos cargos isolados I 

dos cargos iniciais de carreira far-se-á mediante concurso di 

provas; e os cargos inter.mediários e finais de carreira mediantl 
promoção por nerecimento e antiguidade. 

Artigo 9 9 - O Presidente do Tribunal, autoriz! 
do pelo Tribunal Pleno poderá, contratar, dentro das forças di 
crédito respectivo 

pessoal necessário 
cio da Justiça, na 

e de acôrdo com as necessidades do serviço, I 

à conservação e liopesa do edifício do Pal 
forca da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Artigo 102 - Para atender as despesas decorre 

tes da presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
no exercício financeiro pr6ximO Yindouro, ao Poder Judiciário 

Secret~ria do Tribunal de Justiça o crédito especial no valor d 

N~S 37.740,00 (trinta e sete mil, setecentos e quarenta cruze 
ros novos). 

Artigo l1 Q - Esta lei entrará em vigor na dat 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em u' bá, 18 de dezeDbr 

de 1 968, 147. da Independência e 8 g Re ública. 


